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Verbete Sumular 

 

Súmula TJ n. 
253 

09/02 

 
Firma-se a competência do Juizado da Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, quando a 
conduta típica e perpetrada em razão do gênero nos 
termos dos artigos 5. e 7., da Lei n. 11.340/06, não 
bastando que seja cometida contra pessoa do sexo 
feminino. 
 

Súmula TJ n. 
254 

09/02 
Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor a 
relação jurídica contraída entre usuário e 
concessionária. 

Súmula TJ n. 
255 

09/02 Incabível a cobrança de tarifa pela simples captação 
e transporte do esgoto sanitário. 

Súmula TJ n. 
256 

09/02 

O termo de ocorrência de irregularidade, emanado 
de concessionária, não ostenta o atributo da 
presunção de legitimidade, ainda que subscrito pelo 
usuário. 
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Súmula TJ n. 
257 

09/02 

A falta de registro perante a autoridade policial da 
perda de documentos não importa em concorrência 
de causas na hipótese de inscrição em cadastro 
restritivo de crédito. 

Súmula TJ n. 
258 

09/02 

A cirurgia plástica, para retirada do excesso de 
tecido epitelial, posterior ao procedimento bariátrico, 
constitui etapa do tratamento da obesidade mórbida 
e tem caráter reparador. 

        Fonte: site do TJERJ (publicadas no  DOERJ de 09/02/2012) 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
STF conclui julgamento que apontou competência concorrente do CNJ 
para investigar juízes 
 

O Plenário concluiu na quarta-feira (08) o julgamento do referendo da liminar 
concedida parcialmente pelo ministro Marco Aurélio em 19 de dezembro de 
2011 na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 4638), ajuizada pela 
Associação dos  Magistrados Brasileiros contra pontos da Resolução 135 do 
Conselho Nacional de Justiça, que uniformizou as normas relativas ao 
procedimento administrativo disciplinar aplicável aos magistrados. Os pontos 
questionados foram votados um a um. 
 
Na análise de um dos dispositivos mais polêmicos (artigo 12 da Resolução 
135), os ministros decidiram, por maioria de votos, que o CNJ pode iniciar 
investigação contra magistrados independentemente da atuação da 
corregedoria do tribunal, sem necessidade de fundamentar a decisão. 
 
Os ministros analisaram a questão em três sessões plenárias. Nas duas 
primeiras sessões (dias 1º e 2 de fevereiro), foram analisados os artigos 2º; 3º, 
inciso V; 3º, parágrafo 1º; 4º e 20; 8º e 9º, parágrafos 2º e 3º; 10 e 12 da 
Resolução135. Na sessão de hoje (8), foi concluída a análise, também ponto a 
ponto, dos parágrafos 3º, 7º, 8º e 9º do artigo 14; cabeça e incisos IV e V do 
artigo 17; parágrafo 3º do artigo 20; parágrafo 1º do artigo 15 e parágrafo único 
do artigo 21 da norma do CNJ. 
 
Confira abaixo decisão do Plenário do STF em cada item questionado pela 
AMB na ADI 4638: 
 
Artigo 2º 
Por maioria de votos, a Corte acompanhou o relator da ação e negou o pedido 
de liminar quanto ao artigo 2º da Resolução 135, para manter a vigência do 
dispositivo. A norma determina o seguinte: “Considera-se Tribunal, para os 
efeitos desta resolução, o Conselho Nacional de Justiça, o Tribunal Pleno ou o 
Órgão Especial, onde houver, e o Conselho da Justiça Federal, no âmbito da 
respectiva competência administrativa definida na Constituição e nas leis 
próprias”. 
 

Artigo 3º, inciso V 
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Esse dispositivo estabelece como pena disciplinar – aplicáveis aos 
magistrados da Justiça Federal, da Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral, da 
Justiça Militar, da Justiça dos estados e do Distrito Federal e Territórios – a 
aposentadoria compulsória. O Plenário do STF, por unanimidade dos votos, 
referendou a liminar proferida pelo ministro Marco Aurélio (relator) de forma a 
manter a eficácia do artigo 3º, inciso V, da Resolução 135, do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). 
 

Artigo 3º, parágrafo 1º 
O dispositivo prevê a aplicação, a magistrados, de penas previstas na Lei 
4.898/65 (Lei de Abuso de Autoridade), desde que não sejam incompatíveis 
com a Loman (Lei Orgânica da Magistratura). O ministro Marco Aurélio acolheu 
o pedido da AMB e suspendeu a aplicação desse dispositivo no caso de 
sanção administrativa civil, sob o argumento de que as penas aplicáveis a 
magistrados já estão previstas de forma taxativa na Loman. “A inobservância 
de qualquer dos deveres administrativos gera penalidades estabelecidas na 
própria Lei Orgânica”, disse. A maioria dos ministros acompanhou o voto do 
relator. 
 

Artigo 4º 
O artigo 4º, analisado na sessão de hoje (2), diz que o magistrado negligente 
estará sujeito à pena de advertência, censura ou pena mais grave, se a 
infração justificar. A vigência do dispositivo foi mantida, confirmando a decisão 
do relator, ministro Marco Aurélio que, nesse ponto, indeferiu o pedido de 
medida cautelar. 
 
Artigo 20 
O artigo 20, que também teve sua vigência mantida, diz que o julgamento de 
processo administrativo disciplinar contra magistrados será realizado em 
sessão pública. Os ministros confirmaram a decisão do relator que, também 
nesse ponto, indeferiu o pedido de medida cautelar. 
 
Artigo 8º e 9º, parágrafos 2º e 3º 
Os ministros mantiveram a vigência dos dispositivos, com o entendimento de 
que cabe ao órgão competente de cada tribunal a apuração de eventuais 
irregularidades cometidas por magistrados. Para os ministros, porém, não cabe 
ao CNJ definir de quem é a competência para proceder esta apuração no 
âmbito dos tribunais. A decisão foi unanime. 
 

Artigo 10 
Por maioria de votos, o Plenário decidiu manter a vigência do artigo 10 da 
Resolução 135/2011, do CNJ, dispositivo que trata da possibilidade de recurso 
nos casos mencionados nos artigos 8º e 9º da norma. O artigo diz que "das 
decisões referidas nos artigos anteriores caberá recurso no prazo de 15 dias 
ao Tribunal, por parte do autor da representação". Os ministros decidiram, 
contudo, excluir a parte final do dispositivo, dando interpretação conforme a 
Constituição ao artigo para que fique claro que podem recorrer das decisões 
mencionadas todos os interessados no procedimento, seja o autor da 
representação ou o magistrado acusado. 
 

Artigo 12 



Por 6 votos a 5, os ministros mantiveram a competência originária e 
concorrente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para investigar 
magistrados, prevista no artigo 12 da Resolução 135/2011, do CNJ. O 
dispositivo, que havia sido suspenso na decisão liminar do relator da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4638, ministro Marco Aurélio, diz que 
"para os processos administrativos disciplinares e para a aplicação de 
quaisquer penalidades previstas em lei, é competente o Tribunal a que 
pertença ou esteja subordinado o magistrado, sem prejuízo da atuação do 
Conselho Nacional de Justiça". 
 
Artigo 14, parágrafos 3º, 7º, 8º e 9º; artigo 17, cabeça e incisos IV e V; e artigo 
20, parágrafo 3º 
Por maioria de votos, os ministros negaram referendo à liminar neste ponto e 
reconheceram a competência do Conselho Nacional de Justiça para 
regulamentar a instauração e instrução de processo disciplinar contra juízes. O 
tribunal local terá prazo de 140 dias para concluir o processo administrativo, 
prazo que poderá ser prorrogado por motivo justificado. O presidente e o 
corregedor do tribunal terão direito a voto e o processo não terá revisor. O 
magistrado que não apresentar defesa no prazo estipulado, poderá ser 
declarado revel e sua defesa então será assumida por um defensor dativo. 
 
Artigo 15, parágrafo 1º 
Também por maioria de votos, vencida a ministra Rosa Weber, os ministros 
referendaram a decisão do ministro Marco Aurélio em relação à suspensão do 
dispositivo que previa o afastamento cautelar do magistrado do cargo mesmo 
antes de instaurado o processo administrativo disciplinar contra ele. Esta 
possibilidade foi afastada. 
 

Artigo 21, parágrafo único 
Na análise do último dispositivo questionado pela AMB, o Plenário decidiu, 
também por maioria de votos, que quando houver divergência do tribunal em 
relação à pena a ser aplicada ao magistrado, cada sugestão de pena deverá 
ser votada separadamente para que seja aplicada somente aquela que 
alcançar quórum de maioria absoluta na deliberação. Neste ponto, o Plenário 
deu interpretação conforme ao dispositivo da Resolução 135 do CNJ para que 
não haja conflito com o que dispõe os incisos VIII e X do artigo 93 da 
Constituição Federal. 
 
Processo: ADI.4638 
Leia mais... 
 
Supremo julga procedente ação da PGR sobre Lei Maria da Penha  
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Por maioria de votos, vencido o 
presidente, ministro Cezar Peluso, o 
Plenário julgou procedente, na sessão 
de hoje (09), a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 4424) 
ajuizada pela Procuradoria-Geral da 
República quanto aos artigos 12, 
inciso I; 16; e 41 da Lei Maria da Penha 

(Lei 11.340/2006). 
 
A corrente majoritária da Corte acompanhou o voto do relator, ministro 
Marco Aurélio, no sentido da possibilidade de o Ministério Público dar 
início à ação penal sem necessidade de representação da vítima. 
 
O artigo 16 da lei dispõe que as ações penais públicas “são 
condicionadas à representação da ofendida”, mas para a maioria dos 
ministros do STF essa circunstância acaba por esvaziar a proteção 
constitucional assegurada às mulheres. Também foi esclarecido que não 
compete aos Juizados Especiais julgar os crimes cometidos no âmbito 
da Lei Maria da Penha. 
 
Primeira a acompanhar o relator, a ministra Rosa Weber afirmou que 
exigir da mulher agredida uma representação para a abertura da ação 
atenta contra a própria dignidade da pessoa humana. “Tal 
condicionamento implicaria privar a vítima de proteção satisfatória à sua 
saúde e segurança”, disse. Segundo ela, é necessário fixar que aos 
crimes cometidos com violência doméstica e familiar contra a mulher, 
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei dos Juizados 
Especiais (Lei 9.099/95). 
 
Dessa forma, ela entendeu que o crime de lesão corporal leve, quando 
praticado com violência doméstica e familiar contra a mulher, processa-
se mediante ação penal pública incondicionada. 
 
Ao acompanhar o voto do relator quanto à possibilidade de a ação penal 
com base na Lei Maria da Penha ter início mesmo sem representação da 
vítima, o ministro Luiz Fux afirmou que não é razoável exigir-se da mulher 
que apresente queixa contra o companheiro num momento de total 
fragilidade emocional em razão da violência que sofreu. 
 
“Sob o ângulo da tutela da dignidade da pessoa humana, que é um dos 
pilares da República Federativa do Brasil, exigir a necessidade da 
representação, no meu modo de ver, revela-se um obstáculo à efetivação 
desse direito fundamental porquanto a proteção resta incompleta e 
deficiente, mercê de revelar subjacentemente uma violência simbólica e 
uma afronta a essa cláusula pétrea.” 
 
Ao acompanhar o posicionamento do relator, o ministro Dias Toffoli 
salientou que o voto do ministro Marco Aurélio está ligado à realidade. O 
ministro afirmou que o Estado é “partícipe” da promoção da dignidade da 
pessoa humana, independentemente de sexo, raça e opções, conforme 
prevê a Constituição Federal. Assim, fundamentando seu voto no artigo 



226, parágrafo 8º, no qual se preceitua que “o Estado assegurará a 
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”, o 
ministro Dias Toffoli acompanhou o relator. 
 
A ministra Cármen Lúcia destacou a mudança de mentalidade pela qual 
passa a sociedade no que se refere aos direitos das mulheres. Citando 
ditados anacrônicos – como “em briga de marido e mulher, não se mete a 
colher” e “o que se passa na cama é segredo de quem ama” –, ela 
afirmou que é dever do Estado adentrar ao recinto das “quatro paredes” 
quando na relação conjugal que se desenrola ali houver violência. 
 
Para ela, discussões como a de hoje no Plenário do STF são 
importantíssimas nesse processo. “A interpretação que agora se oferece 
para conformar a norma à Constituição me parece basear-se exatamente 
na proteção maior à mulher e na possibilidade, portanto, de se dar cobro 
à efetividade da obrigação do Estado de coibir qualquer violência 
doméstica. E isso que hoje se fala, com certo eufemismo e com certo 
cuidado, de que nós somos mais vulneráveis, não é bem assim. Na 
verdade, as mulheres não são vulneráveis, mas sim mal tratadas, são 
mulheres sofridas”, asseverou. 
 
Ao acompanhar o relator, o ministro Ricardo Lewandowski chamou 
atenção para aspectos em torno do fenômeno conhecido como “vício da 
vontade” e salientou a importância de se permitir a abertura da ação 
penal independentemente de a vítima prestar queixa. “Penso que nós 
estamos diante de um fenômeno psicológico e jurídico, que os juristas 
denominam de vício da vontade, e que é conhecido e estudado desde os 
antigos romanos. As mulheres, como está demonstrado estatisticamente, 
não representam criminalmente contra o companheiro ou marido, em 
razão da permanente coação moral e física que sofrem e que inibe a sua 
livre manifestação da vontade”, finalizou. 
 
Mesmo afirmando ter dificuldade em saber se a melhor forma de proteger 
a mulher é a ação penal pública condicionada à representação da 
agredida ou a ação incondicionada, o ministro Gilmar Mendes 
acompanhou o relator. Segundo ele, em muitos casos a ação penal 
incondicionada poderá ser um elemento de tensão e desagregação 
familiar. “Mas como estamos aqui fixando uma interpretação que, 
eventualmente, declarando (a norma) constitucional, poderemos rever, 
diante inclusive de fatos, vou acompanhar o relator”, disse. 
 
O ministro Joaquim Barbosa, por sua vez, afirmou que a Constituição 
Federal trata de certos grupos sociais ao reconhecer que eles estão em 
situação de vulnerabilidade. Para ele, quando o legislador, em benefício 
desses grupos, edita uma lei que acaba se revelando ineficiente, é dever 
do Supremo, levando em consideração dados sociais, rever as políticas 
no sentido da proteção. “É o que ocorre aqui”, concluiu. 
 
Para o ministro Ayres Britto, em contexto patriarcal e machista, a mulher 
agredida tende a condescender com o agressor. “A proposta do relator 
no sentido de afastar a obrigatoriedade da representação da agredida 



como condição de propositura da ação penal pública me parece rimar 
com a Constituição”, concluiu. 
 
O decano do Supremo, ministro Celso de Mello, também acompanhou o 
relator. “Estamos interpretando a lei segundo a Constituição e, sob esse 
aspecto, o ministro-relator deixou claramente estabelecido o significado 
da exclusão dos atos de violência doméstica e familiar contra a mulher 
do âmbito normativo da Lei 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais), com 
todas as consequências, não apenas no plano processual, mas também 
no plano material”, disse. Para o ministro Celso de Mello, a Lei Maria da 
Penha é tão importante que, como foi salientado durante o julgamento, é 
fundamental que se dê atenção ao artigo 226, parágrafo 8º, da 
Constituição Federal, que prevê a prevenção da violência doméstica e 
familiar. 
 
Único a divergir do relator, o presidente do STF, ministro Cezar Peluso, 
advertiu para os riscos que a decisão de hoje pode causar na sociedade 
brasileira porque não é apenas a doutrina jurídica que se encontra 
dividida quanto ao alcance da Lei Maria da Penha. Citando estudos de 
várias associações da sociedade civil e também do IPEA, o presidente do 
STF apontou as conclusões acerca de uma eventual conveniência de se 
permitir que os crimes cometidos no âmbito da lei sejam processados e 
julgados pelos Juizados Especiais, em razão da maior celeridade de suas 
decisões. 
 
“Sabemos que a celeridade é um dos ingredientes importantes no 
combate à violência, isto é, quanto mais rápida for a decisão da causa, 
maior será sua eficácia. Além disso, a oralidade ínsita aos Juizados 
Especiais é outro fator importantíssimo porque essa violência se 
manifesta no seio da entidade familiar. Fui juiz de Família por oito anos e 
sei muito bem como essas pessoas interagem na presença do 
magistrado. Vemos que há vários aspectos que deveriam ser 
considerados para a solução de um problema de grande complexidade 
como este”, salientou. 
 
Quanto ao entendimento majoritário que permitirá o início da ação penal 
mesmo que a vítima não tenha a iniciativa de denunciar o companheiro-
agressor, o ministro Peluso advertiu que, se o caráter condicionado da 
ação foi inserido na lei, houve motivos justificados para isso.  “Não 
posso supor que o legislador tenha sido leviano ao estabelecer o caráter 
condicionado da ação penal. Ele deve ter levado em consideração, com 
certeza, elementos trazidos por pessoas da área da sociologia e das 
relações humanos, inclusive por meio de audiências públicas, que 
apresentaram dados capazes de justificar essa concepção da ação 
penal”, disse. 
 
Ao analisar os efeitos práticos da decisão, o presidente do STF afirmou 
que é preciso respeitar o direito das mulheres que optam por não 
apresentar queixas contra seus companheiros quando sofrem algum tipo 
de agressão. “Isso significa o exercício do núcleo substancial da 
dignidade da pessoa humana, que é a responsabilidade do ser humano 
pelo seu destino. O cidadão é o sujeito de sua história, é dele a 



capacidade de se decidir por um caminho, e isso me parece que 
transpareceu nessa norma agora contestada”, salientou. O ministro citou 
como exemplo a circunstância em que a ação penal tenha se iniciado e o 
casal, depois de feitas as pazes, seja surpreendido por uma condenação 
penal. 
 

Processo: ADI 4424 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
É possível estender efeitos de falência a empresas sem vínculos 
societários diretos  
 
O Superior Tribunal de Justiça reafirmou a possibilidade de extensão dos 
efeitos da falência da Petroforte a empresas e pessoas físicas sem vínculos 
societários diretos. A Terceira Turma concluiu pela legalidade da decisão de 
primeiro grau, que se baseou na suspeita de realização de operações 
societárias para desvio de patrimônio da falida nos anos anteriores à quebra, 
inclusive com a constituição de sociedades empresariais conjuntas para esse 
fim.  
 
No recurso, uma das empresas – a Kiaparack Participações e Serviços Ltda. – 
protestava por não ter sido previamente intimada, citada ou ouvida em 
processo autônomo, o que, para ela, implicaria cerceamento de defesa. No 
entanto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, não viu violação a qualquer direito 
da empresa. Pelo contrário, reconheceu a validade da utilização da técnica da 
desconsideração da personalidade jurídica para coibir a fraude e atingir o 
patrimônio de todos os envolvidos.  
 

“Para modernas lesões, promovidas com base em novos instrumentos 
societários, são necessárias soluções também modernas e inovadoras”, 
afirmou Andrighi. A ministra entende que a desconsideração da personalidade 
jurídica tem de se encontrar “em constante evolução para acompanhar todas 
as mutações do tecido social e coibir, de maneira eficaz, todas as novas 
formas de fraude mediante abuso da personalidade jurídica”.  
 

No recurso analisado, a Kiaparack teria participado da sequência de negócios 
jurídicos de arrendamento e compra e venda celebrados com a intenção de 
desviar uma valiosa usina dos bens da Petroforte – a Sobar S/A Álcool e 
Derivados. Dois grupos econômicos (Grupo Petroforte e Grupo Rural) teriam 
se unido com o propósito comum de desviar o patrimônio da empresa em 
situação pré-falimentar, em prejuízo da massa de credores.  
 
O pedido de desconsideração da personalidade jurídica e de extensão dos 
efeitos da falência foi feito em 2007 pelo síndico da massa falida da Petroforte. 
A lista relaciona 11 empresas e nove pessoas físicas. Todos, de acordo com o 
requerimento, teriam participado de diversas operações realizadas com o 
intuito de desviar bens da massa falida.  
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A mesma controvérsia já havia sido analisada pela Terceira Turma em agosto 
de 2011, no julgamento de quatro recursos especiais (REsp 1.259.018, REsp 
1.211.823, REsp 1.259.020 e REsp 1.266.666). Em um deles, argumentava-se 
que, em agosto de 2008, eram 243 empresas e 76 pessoas físicas a quem a 
falência havia sido estendida.  
 

Quanto à dispensa de ação autônoma para a extensão da quebra, a ministra 
observou que se trata de medida possível quando forem empresas coligadas, 
conforme jurisprudência do STJ. E, no caso concreto, a caracterização da 
coligação das empresas é uma questão fática reconhecida pelas instâncias 
ordinárias, o que não pode ser revisto na análise do recurso especial.  
 
De todo modo, a relatora afirmou que, na prática, independentemente de um 
percentual fixo do capital para que seja automaticamente caracterizada a 
coligação, o seu conceito está muito mais ligado a atitudes efetivas que 
“caracterizem a influência de uma sociedade sobre a outra”, especialmente nas 
decisões políticas, financeiras ou operacionais da outra, ainda que sem 
controlá-la. “Em muitas situações, até mesmo o controle societário é passível 
de ser exercitado sem que o controlador detenha a maioria do capital social”, 
disse a ministra.  
 
No Brasil, os grupos econômicos são reconhecidos segundo o modelo 
contratual – o grupo se forma mediante acordo expresso de vontades –, o que 
significa dizer que sua caracterização é jurídica, não meramente fática. Ainda 
assim, a ministra Andrighi adverte que não é possível ignorar a existência de 
sociedades que, de fato, estão articulando seus esforços na realização de seus 
respectivos objetivos sociais sem o atendimento de formalidades.  
 

Assim, analisando a cadeia societária descrita no processo, a ministra verificou 
a existência de influência recíproca dos grupos societários Rural e Petroforte 
um sobre o outro, com ativa participação da Kiaparack na cadeia de negócios 
tida como fraudulenta pelas instâncias ordinárias.  
 

Processo: REsp 1259018;  REsp 1211823; REsp 1259020; REsp 1266666 e 
REsp.1258751 
Leia mais... 
 
Se não há prejuízo efetivo, publicação de edital de leilão não precisa ser 
feita em diário da Justiça  
 

Apesar do dispositivo da antiga Lei de Falências, a falta de publicação do edital 
de leilão em veículo oficial não anula o pregão. A decisão da Terceira Turma 
valoriza a instrumentalidade das formas e afasta a nulidade em razão da 
inexistência de prejuízo efetivo à massa falida.  
 
Na decisão, a ministra Nancy Andrighi apontou que o edital foi publicado na 
imprensa local, afixado no juízo e divulgado ainda por meio de folhetos e na 
internet. Portanto, do ponto de vista prático, não teriam ocorrido prejuízos 
efetivos e suficientes para anular o ato.  
 
A sentença e os pareceres do Ministério Público eram no mesmo sentido da 
decisão da Turma. Apenas o Tribunal de Justiça do Paraná divergiu e reformou 
a sentença para anular o leilão em razão da não publicação do edital no diário 
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da Justiça. A relatora do recurso especial afirmou, porém, que deve ser 
considerada a finalidade da norma criada em 1945.  
 

“Tanto que, modernamente, a legislação tem se orientado no sentido de exigir 
publicação de editais de leilão na imprensa em geral, determinando-a em 
órgão da imprensa oficial apenas quando o credor não possuir meios de arcar 
com tais despesas”, acrescentou a relatora.  
 

A ministra ainda determinou a aplicação de multa de 1% sobre o valor da 
causa à massa falida, na posição de recorrida. Em suas contrarrazões ao 
recurso especial, a massa falida afirmou que a recorrente teria deixado de 
atacar um dos fundamentos suficientes para manutenção da decisão do TJPR, 
relativo à aplicação do artigo 205 da Lei de Falências. Nessa hipótese, o 
recurso seria barrado pela incidência da Súmula 283 do Supremo Tribunal 
Federal.  
 

Segundo a relatora, no entanto, o recurso afirma “com todas as letras” que a 
norma do artigo mencionado seria geral, não se aplicando na hipótese de leilão 
prevista no artigo 117 da mesma lei.  
 
Mesmo não tendo acolhido o argumento da recorrente, a ministra considerou 
que a massa falida fez afirmação falsa “objetivando, em verdade, induzir esta 
Corte em erro, o que consubstancia litigância de má-fé”.  
 

Processo: REsp.1195855 
Leia mais... 
 
Banco pagará dano moral coletivo por manter caixa preferencial em 
segundo andar de agência  
 

O Banco Itaú terá de pagar dano moral coletivo por manter caixa de 
atendimento preferencial somente no segundo andar de uma agência bancária 
em Cabo Frio (RJ), acessível apenas por escadaria de 23 degraus. A Terceira 
Turma manteve a condenação de R$ 50 mil porque considerou desarrazoado 
submeter a tal desgaste quem já possui dificuldade de locomoção.  
 

A ação civil foi ajuizada pelo Ministério Público fluminense, que teve êxito na 
demanda logo em primeira instância. A condenação, arbitrada pelo juiz em R$ 
150 mil, foi reduzida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro para R$ 50 mil. 
O tribunal reconheceu a legitimidade do MP para atuar na defesa dos direitos 
difusos e coletivos, que se caracterizam como direitos transindividuais, de 
natureza indivisível, assim como dos interesses ou direitos individuais 
homogêneos, decorrentes de origem comum.  
 

Mas o Itaú ainda recorreu ao STJ, alegando que não seria possível a 
condenação porque a demanda é coletiva e, portanto, transindividual, o que 
seria incompatível com a noção de abalo moral, essencial à caracterização da 
responsabilidade civil nesses casos.  
 

O relator, ministro Massami Uyeda, destacou que, embora o Código de Defesa 
do Consumidor admita a indenização por danos morais coletivos e difusos, não 
é qualquer atentado aos interesses dos consumidores que pode acarretar esse 
tipo de dano, resultando na responsabilidade civil.  
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“É preciso que o fato transgressor seja de razoável significância e transborde 
os limites da tolerabilidade. Ele deve ser grave o suficiente para produzir 
verdadeiros sofrimentos, intranquilidade social e alterações relevantes na 
ordem extrapatrimonial coletiva”, esclareceu o relator.  
 

Para o ministro Uyeda, este é o caso dos autos. Ele afirmou não ser razoável 
submeter aqueles que já possuem dificuldades de locomoção (idosos, 
deficientes físicos, gestantes) à situação desgastante de subir 23 degraus de 
escada para acessar um caixa preferencial. O ministro destacou que a agência 
tinha condições de propiciar melhor forma de atendimento.  
 

O valor da condenação por dano moral coletivo é revertido para o fundo 
estadual previsto na Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85).  
 
Processo: REsp.1221756 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Jurisprudência 
 
Julgados indicados 
 

Acórdãos 
 
0404920-32.2009.8.19.0001 – rel. Des. Rosa Helena P. M. Guita, j. 
09.08.2011 e p. 10.10.2011  
Apelação Criminal. Condenação por dois crimes de roubo, o primeiro 
qualificado pelo emprego de arma e o segundo pelo emprego de arma e 
restrição à liberdade da vítima, e por crime de estupro, todos em concurso 
material. Recurso do Ministério Público postulando a parcial reforma da 
sentença para que o réu também seja condenado pelo crime de falsa 
identidade imputado na inicial. Recurso defensivo com o qual se busca a 
absolvição por alegada fragilidade de provas ou a exclusão da qualificadora 
relativa ao emprego de arma nos crimes de roubo, a redução da pena-base 
referente ao crime de estupro e a redução do incremento pela reincidência. 1. 
Pretensão absolutória do réu que não encontra apoio nos autos. Versão 
autodefensiva que restou isolada. Réu reconhecido pelas ofendidas, tanto 
como o autor dos roubos, como o autor do estupro que vitimou uma delas. 
Reconhecimento corroborado pelos relatos prestados pelos policiais 
responsáveis pela prisão, segundo os quais ele foi preso na posse da arma de 
fogo utilizada nos delitos e na posse dos bens subtraídos, estes prontamente 
reconhecidos pelas lesadas em sede policial. Crime de estupro que nem 
sempre deixa vestígios. Vitima que à época dos fatos não era mais virgem. 
Exame de corpo de delito realizado uma semana após o estupro. Natural 
desaparecimento dos vestígios. Prova oral bastante ao acolhimento da 
pretensão punitiva. Condenação que se mantém. 2. Emprego de arma como 
qualificadora dos crimes de roubo. Exclusão. Arma ineficaz, nos termos da 
prova pericial realizada. 3. Restrição à liberdade da vítima que também se 
afasta como qualificadora do roubo. Restrição que teve por finalidade viabilizar 
o estupro e não o delito patrimonial. 4. Concurso material entre os roubos. 
Denúncia que descreveu as duas subtrações como havidas no interior do 
ônibus, em um mesmo contexto fático, o que caracteriza concurso formal de 
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delitos. Impossibilidade de ser reconhecido o concurso material na ausência de 
aditamento, mesmo conforme a prova produzida, sob pena de violação aos 
princípios da correlação e da ampla defesa. 6. Dosimetria. 6.1. Roubo: pena-
base fixada no mínimo legal; aumento equivalente a 1/6 pela reincidência; e de 
1/6 pelo concurso formal que ora se reconhece, totalizando 05 anos, 05 meses 
e 10 dias de reclusão e 12 dias-multa. 6.2. Estupro: pena-base fixada acima do 
mínimo legal que se mostrou razoável e proporcional à conduta praticada. 
Vítima submetida a diversos tipos de atos sexuais e torturada 
psicologicamente durante o período de tempo em que permaneceu em poder 
do réu. 7. Recurso do MP. Falsa identidade. Réu que perante a Autoridade 
Policial identificou-se com nome falso, o que foi descoberto somente após o 
exame das suas individuais. Conduta que se amolda à contravenção penal 
descrita no artigo 68, parágrafo único, do Decreto-Lei n.º 3.688/41. 
Condenação. Recursos parcialmente providos. 
 
0061766-69.2011.8.19.0000 – rel. Des. José Muinos Pineiro Filho, j. 
07.02.2012 e p. 10.02.2012  
Ação constitucional. Habeas corpus. Crime de estupro (artigo 213 c/c 226, ii do 
código penal c/c artigo 9º da lei nº 8072/90). Pleito de trancamento de ação 
penal. Inexistência de representação. Decadência. Supressão de instância. 
Pleito não formulado na origem. Representação formal constante dos autos. 
Vigência, à época, do artigo 225, §1º, II do código penal. Ação penal pública 
incondicionada. Vítima, menor à época dos fatos, que atinge a maioridade, 
sem haver prestado declarações sobre os fatos. Manifestação da vítima. 
Medida recomendável. Condições da ação. Possibilidade de aplicação 
retroativa de lei mais benéfica ao réu, vigente à época dos fatos. Proteção à 
família e à intimidade da vítima. Princípio da dignidade humana. Ordem 
denegada. 
 

Acórdão em Segredo de Justiça 
 
0199812-40.2008.8.19.0001 – rel. Des. José Muinos Pineiro Filho, j. 
13.09.2011 e p. 07.02.2012 
Penal. Processo penal. Violência  doméstica. Apelação. Estupro (artigo 213 do 
código penal). Preliminar de iletigimidade ativa ad causam que se rejeita. 
Estupro com violência real. Súmula 608 do stf. Ação penal pública 
incondicionada. Insuficiência da prova para embasar decreto condenatório. 
Laudo de exame de corpo de delito que não se compatibiliza com a violência 
narrada na inicial. Contradições no depoimento da vítima. Superveniência de 
casamento entre vítima e acusado. Princípios da subsidiariedade e 
fragmentariedade do direito penal. Ordenamento jurídico anterior que previa o 
casamento como causa de extinção da punibilidade. Proteção constitucional à 
família. Detração realizada na sentença. Matéria atinente ao juízo da 
execução. Desprovimento do recurso ministerial. Provimento do recurso 
defensivo. 
Fonte: Gab. Des. José Muinos Pinero Filho 
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